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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO Nº 238/2025 DE 05/12/2025 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

PARA AUTORIZAÇÃO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O(A) PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL DESTE  MUNICÍPIO, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

Nº 622 DE 26/12/2024 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

 

DECRETA 

 

ART. 1º - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR (POR ANULAÇÃO DE 

DOTAÇÃO), NO VALOR DE R$312.002,03, DISCRIMINADO NAS 

SEGUINTES DOTAÇÕES: 

 

 

 

 

 
ART. 2º - PARA COBERTURA DOS CRÉDITOS SUPRA CITADO, 

FICA ANULADO O CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO, NO VALOR DE 

R$312.002,03, DISCRIMINADO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES: 

 

 
 

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES CONTRÁRIAS. 

 

PITIMBU,05/12/2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

GESTOR 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  0029/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 

complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto  

Municipal N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda 

legislação correlata, que houve retificação no termo de referência após 

verificação de necessidade de correção., que realizará licitação na 

modalidade Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO 
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Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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POR LOTE, Objetivo: AQUISIÇÃO DE PROJETOS 

EDUCACIONAIS TENDA DA CULTURA, TENDA DA CULTURA 

INFANTIL E LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA INFANTIL, 

DESTINADOS AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU – 

PB. em sessão pública na página eletrônica  

www.portaldecompraspublicas.com.br/, A nova data da sessão pública 

para abertura dos envelopes de proposta e habilitação que realizar-se a às 

14:31min do dia 23 de dezembro de 2025 . O edital e seus anexos bem 

como, informações poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia -fiscal.  

 

 

Pitimbu-PB, 10 de dezembro de 2025. 
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CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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